
CA NICIPAL DE 

= * CARNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 04/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 02/2023, de autoria do Vereador Antônio Venâncio, que denomina de Rua Antônio 

Tiburtino de Almeida, a Rua no Povoado de Novo Pernambuco. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 02/2023, de autoria 

do Vereador Antônio Venâncio, que denomina de Rua Antônio Tiburtino de Almeida, a Rua no Povoado de Novo 

Pernambuco. 

VOTO DO RELATOR: 

Apos analisar o presente Projeto de Lei e constatafque não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAO do referido Projeto M 

José Ivam Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão constatou a existência da obediência da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 01 de março de 2023. 

0 2a 
Izaquelle Maria Ev,a gelista Ribeiro — Presidente 

José I am Perexra — Relator 
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Ionaldo Matheus Francisco de Andrade - Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

== CARNAIBA-PE 
/ CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER N’ 05/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 06/2023, de autoria do Poder Executivo, que da outras disposigdes a Lei Municipal 

Nº 859 de 2013, no que tange a criação do Conselho Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

RELATORIO: 

Esta Comissão permanente da Camara Municipal de Carnaiba - PE recebeu o Projeto de Lei nº 06/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que da outras disposições a Lei Municipal N° 859 de 2013, no que tange a criagao do Conselho 

Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e constatpr-que ndo ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAQ do referido Projeto 

2/ 
k | 

José Ivam Pereira 

Relator 

YOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão constatou a existência da obediência da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 01 de março de 2023 

Izaquelle Maria E\Sal‘gelism Ribeiro — Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

: GARNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 06/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 04/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a autorização para a abertura 

de crédito adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá outras providencias. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 04/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional tipo especial para o fim 

que menciona, e dá outras providencias. 

YOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e constatar que não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAO do referido Projeto. 

José Ivam Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVACAQ do presente Projeto. Este é 0 nosso PARECER 

Sala das sessões em 01 de margo de 2023 
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CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 
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COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO Aprovadc 

Em: 
PARECER N° 07/2023 = a EN NE 

O A== 
— Presidente 

Parecer ao Projeto de Lei nº 05/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a autorização para a abertura 

de crédito adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá outras providencias. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 05/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional tipo especial para o fim 

que menciona, e dá outras providencias. 

YOTO DO RELATOR: 

Apos analisar o presente Projeto de Lei e constatar que não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAO do referido Projeto 

S v/ 
F 

\l@yL Ivam Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão constatou a existência da obediência da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 01 de março de 2023 

Izaquelle Maria Evangelista Ribeiro — Presidente 

Jose vam Pereira — Relator 

/Md// oy e 
Tonaldo Mathéus Francisco de Andrade - Membro 
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